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V - praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei Federal ne 12.846, de 1q de agosto de 2013.
13.11 A sanfo de declaração de inidoneidade parâ licitâr ou contratar impedirá o imputâdo de licitar ou contratar com
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federaüvos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.
13.12 A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Administração Pública direta e indireta
deveÉ ser precedida de análise jurÍdica e será de competência exclusiva da autoridade superior.
13.13 0 pa8amento das multas não eximirá a contratada de ser acionada iudicialmente pela responsabilidade civil
derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações porventura cometidas, inclusive pela
inobservância do disposto na Lei Federal13,709 /2078 (LGPD), na forma abaíxo estipuladas:
I - multa de 200/6 (únte por cento) sobre o valor total do CoNTRATo, na hipótese de tratâmento de dados pessoais
sensíveis com o obieüvo deobtervantagem econômica, ou outra irregularidade ocorrida no cumprimento do CONTRATO,
por culpa da CONTRATADA.
It - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de descumprimento da obrigação de
zelo no tÍatamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculâdâ à CONTRÂTANTE, ou em caso de tratamento de dados
sem o consentimento especÍÍico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento
do CONTRÁTO, por culpa da CONTRATADA.

CúUSULA DÉCTMÂ QUARTA - DA SUBCONTRÂTAçÃO
14.1 É vedada a subcontrataçâo completa ou da parcela principal da obrigação.

CúUSULÂ DÉctMÂ QUINTA - DA GARÂNTIA DE EXECUçÂo
15.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CúUSULA DÉctMÂ SEXTÂ - DÁ EXTINçÃO CONTRÁTUÁL
16.1 Se as obrigaçôes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaÉ prorrogada até a conclusão do obieto,
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixâdo para o contrato.
| - Quando a não conclusâo do contrato referida nesta subcláusula decorrer de culpa da contratada:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivâs sanções administretives; e

b) poderá a Administração optar pela exünçâo do contrato e, nesse caso, adotârá as medidas admitidas em lei para

a continuidade da execução contratual.

16.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele flxado, por
algum dos moüvos preústos no artigo 137 da Lei Federal f 14.133 /2OZl, bem como amigavelmente, assegurados o

contÍaditório e a ampla defesa.
I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei Federal referida anterlormente.
U - A alteraçâo social ou a modificação da finatidade ou da estrutura da empresa úo ensejará a rescisão se não restringir
sua capacidade de concluir o contrato.
a) Se a operação implicar mudança da pessoa ,urídicâ contratada, deverá ser formalizado termo aditiyo para
alteração subjetiva
16.3 O termo de rescisâo, sempre que possível, será precedido:
I - Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou pârciâlmente cumpridos;
ll - Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;
Ill - lndenizaçóes e multas.
16.4 A extinçâo do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econômico-Íinanceiro, hipótese
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
16.5 Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que o contrâtedo mantém vínculo com diígente ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitâção ou na hscalização do contrato, nos termos do art
14,lV, da Lei Federâl ns 14.733/2021,

JOSE LUCIVAN
COSTA

ESTEVAM:
05590461 38iI

@ iraccma.cc.govbr O gâbinete .lracema.ce .o,gíriail.com @ ,qprefeituÍadeiraccma @ Preteitura dc lrâceÍnâ

c RUA DELTA HOLATDA. 19 - CETaTRO - rnACElirA/CE - FONE: (8At 3428-1462
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cúusuu oÉclne sÉnne - oos cnsos oMrssos
17.1 Os câsos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal ns 14.133/2021
e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nc 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dôs contÍatos.

cúusur.l oÉcrue orrÂvÂ - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
18.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
I - "prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obietivo de
inÍluenciar a ação de servidor público no processo de licitaÉo ou na execução de contrato;
ll - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obJetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contrato;
lll - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estâbelecer preços em nÍveis artificiais e não-competitivos;
lV - "prática coerciüva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar suâ pârticipação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
V - "prática obstruüva", qual seja:

a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declarações falsas aos representantes do

orgânismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,

do Edital;

b) atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral
promover inspeÉo.

COSTA
ESTEVAM:

05590161383

@ iraccnn.ce .govbr O cablmte .iracaí'la.ce .ogmall.com @ oprrlcituradeiracerna @ ercfcitura dc lrac.Ínâ

18,2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível,

indefinidamente ou por prazo determinado, parâ a outorga de contrãtos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolümento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, oclusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um conúato financiado pelo

organismo.

18.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser ÍiDanciado, em parte ou integrelmente, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitiú que o organismo financeiro e/ou pessoas por

ele formalmente indicadas possam Inspecionar o local de execução do conEato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrato,

CúUSULA DÉCTMA NONA - DÂ§ ÂLTERAçÔES
19.1 A CoNTRÂTADA é obrigada a aceitâr, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 259ó (ünte e cinco por centoJ do valor inicial atualizado do contrato.
19.2 Registros que náo caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do arL 136 dâ Lei Federal ne M.133/2027.

cúusulÂ vrGÉsIMA - DA PUBLtcÂçÂo
20.10 presente contrato somente terá efiécia após a publicação e a divulgação integral no PNCP - Portal REGIONAL de

Compras Públicas, nos moldes e prazos estâbelecidos nos artigos 91, capüt, 94 e 174 da Lei Federal ns 14,133/2OZl.

c RUA pELr HOLANDA.Ig - CENTRO - |R^CErA/CE - FONE: (88) ra2S-ra62 ,r) - . -CNPJ: O7,8t1.65AlOOOt-8O w_
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JOSE LUCIVAN
COSTA ÉS

05590461383

LúUSUUI VTGÉSIMA PRIMEIRÁ - DO FORO

21.1 O foro da Comarca de lracema é o competentc para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não pudêrem ser compostos pela conciliação, conforme aÊ 92, §1e, da Lei Federal ne 74.733/2027.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnshumento, lavrado neste Município, perante testemunhâs que também
o assinam, para que produzam os seus iurídicos e legais efeitos.

hacema/CE, 17 de dezembro de 2025

Francisca Edna de roz F ra
SECRETARIÂ DE CULTURÂ E TURI§MO

MUNICíPIO DE IRÁCEMA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

losé Lucivan Costa Estevan
REPRE§ENTANTE

1.1,. cosTA tisTuv^M I,TDA
CONTRATADA

1- C CPF N' 1lJ

cpF N" 8'19 .)S r .4 r 3 6t

@ lraccma.ce.govbr O 9âbinete.irâc.ryrã.coê9rnâil.com @ epreíeiturad.iraceÍna O PreÍaituía de lraceína

C RUA DELÍA HOLANDA. la:-ÇElft-EE:l&AcEMA,/CE - FONE: (88) :ra28
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PROPOSTA DE PREçOS

Prezados Senhores,

Áo tempo em que cumprimentamos V. Senhoria, nos termos do art.94 e seguintes da Lei n. e 14.133
encaminhamos a propostâ para a contrataçâo da empresa l. L COSTA ESTEVAiI LTDÀ inscrita no
CNPJ ne 32.216.752/0001-8O, obietivando a realização de apresentação artística com a atração
musical FORRÓ MEDOIN, conforme segue:

P .IÁBORE DÁ ARTISTA (DISTRIBUIçÃO DE DIVIDENTOS)

.LABORE DOS DEMAIS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS, EXECE'IO O PROPONENTE

INSUMOS DIRTTOS E INDIREI'OS

P

DÂDOS DA EMPRESA

RAZÂO

soctAL
l. L cosTÂ EsT[vAM LTDA NOME FANTASIA J L rOCÂÇÕES E

sERVrçOS
cNPl 32.276.7 52/OOO7-AO lNsc.

MUNICIPAL

24054531 INSC. ESTADUAL

ENDEREÇO RUA SOUZA ANDRÂDE,401 CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE . CE

TELEFONE (aal99367-2222 EMATL grupoil20 18@gmail.com
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARÂ ASSINÂTURÂ DO CONTRÁTO

NOME COMPLETO losÉ rucrvAN cosTÂ ESTEVAM CPF 05s.904.613-83 RG

ENDEREçO RUA RÁIMUNDO FERNANDES FEITOSA, NS I779, DR JOSÉ SiúIiÉS, III,lOgINO OO XONTT-CT

DADOS BÁNCÁRIOS

BANCO SICREDI AGINCIA 2301 CONTA CORRENTE 41353-4

oBIETO CoNTRÁTAçÃO DE EMPRESÁ EXCLUSTVA 1Oe nnólnLe lrnnfrO;. nrmíÉS D8

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO DA BÂNDÂ TORRÓ MEDÔTN, ATRÂÇÃO ARTÍSTICA PARA

FESTEJOS DA FESTA DO REVEILLON DO MUNICÍPIO DE IRACEMA -CE QUE SERÁ REALIZADA
NO DIA 31 T'E DEZEMBRO DE 2025.

DATÁ 31/12/2025
HORARIO

DURÂçÀO DO SHOW 2HS

LOCAL DO SHOW

FORMÁS DE PAGAMENTO

1096 na assinatura do contrato (como sinal e garantia da contratação);
300/6 até 2 dias úteis antes do evento;
600/6 até 2 dias úteis após a realização do evento.
(A NOTA DE EMPENHO DEVER,Á SER ENTREGUE ANTES DA APRESENTÁÇÂO)

VÂLIDADE DA PROPOSTA 90 (NOVEt{rA) DIAS

PRÁZO DE EXECUçÀO DE ACORD0 CoM O C0NTRATO/PROPOSTA

VÁLOR GLOBAL DÂ

PROPOSTA

Rt50.000,00 (ctNQUENTÂ MIL REÂlS)

MÁo DE oBRÂ
PERCENTUAL [%) CALCULADO

SOBRE O VAI,OR DO CÂCHÊ
ÂRTISTICO

39,460Â

10,14o/o

500/o

PERCEN'rUÁL (%)

I,ÔCIS'IICA 8,719o
DIRETOS TRANSPORTE TRANSLADO 6,29Vo
DIRETOS EFEITOS VISUAIS 11,43o/o

TOTAL

32.216.7í2/0001.A0 I

200403207 67 23

IRÁCEMA

LOCAçôÉ3 E SERWIçOs Ütí'
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LTMOEIRO DO NORTE-C.E, 27 / 17 /2O2s.

JOSE LUCIVAN COSTA ESITVAM
CPF: 055.9O4.61383
(Socio proprietário)

JOSE LUCIVAN
CÔSTA

ESTEVAM:
05590461383

DIRETOS PRoDUÇÂo 3,sz% r(t>., _ "INDIRETOS IMPOS'fOS
--=,20%

TOTAL soo/o

cusros NÂo r cLusos:
. HoSPEDAGEM, DIARIA DE ALIMENTAçÂo, PRoDUÇÁo E RFÁLIzAçÃo Do EvENTo, PÁLco, soM, ILUM-I.NÁçÀo,
ABASTECIMENTo DI] CAMÂRIM, CARREGÁDoRES,2 vÂNs, 1 cÁMINHÂo PÂRâ FAZER oTRANSLADo Dos QUIPÂMENTos DA
BÁNDÂ HorEL PARA o pAlco, EcAD E LTBERÁçÃo Nos óRcÂos coMPETENTES, ENcÁRcos soclÂts, TRÁBALHtsrAs,
pnevroencrÁnros e ourRos, TRrBUTos, TAxAs E TARTFAS, riMoLUMENTos, LrcENçÁs, ALvAús, MULTÂs E/ou euÂrseuER
INFRAÇÔEs.

LO<AçÔES E SERV|çOS

s2.216.7s2/OOOçeO I

LO<AçôE5 C SERVIçOS
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TERMO DE REFERÊNCIA

UNIDAI)E REQUISITANTE:
1.1. Secretaria de Cultura e Turismo da Prêfeitura Municipal de lracema/Ce.

IDENTIFICAçÃO DO OBIETO
2.1. A ContrataÉo artística das bandas íEÁNnÀ rFStNtr Â í:llDflll rírDD IlE FPNNT F FNPNN MFNíIIN ,,

através de sua representante exclusiva" sendo elas: BÂNDA CESINHÁ GARCIA - CESINHA GARCIÁ PPRODUçÂO
f,lUSlCAl- LTDÂ com sede a Rua 5 do Lot€amento Santiago de Compostela,lS Sala 04, Passare, Fortaleza{e,Cep 607 43-
715 inscrita no CNPf sob o no 29.877.168/0001-61 neste ato representado pela Sr. cabriel Araujo Nobre, portador do
CPF 022.777.713-17.-EQ88Q-DE-EBONI-:-A K DUARTE MENDES PRODUçÔES com sede a Rua Ângelo Paz,96, apt
Centro, lracemate, Cep 62.980-000, inscrita no CNPI sob o nc 5.9934.098/0001-39 neste ato representâdo p€la Sr.
Alisson Kilmer Duarte Mendes, portador do cPF 079.466.093-29. FORRO MEDOIN - J.L. COSTA ESTEVAM LTDA com sede
a Rua Souza Andrade,4o1, Centro, Limoeiro do Norte {e, Cep 62930-014, inscrita no CNPJ sob ona 32,21,6.752 / 0001-
80 neste ato representado pela Sr. Iosé Lucivan Costâ Estevan, portâdor do CPF 055.904.613-83, para se apresentâr no
EVENTO 

,,CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÔES ARTÍSTICAS PARA REALIZAR APRESENTAÇÔES ALUSIVA ÀS
CoMEMORAÇÕES DO REVEILLON DO MUNrCÍprO DE IRACEMA-CE, AO QUAL OCORRERÁ NO DIA 31 DE

DEZEMBRO DE 2025, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO-, através da
Secretaria de Cultura e Turismo, de acordo com as es fica reüstas neste Termo de Referência

ITEM UNID QUAXT
DATA DA

APR"GSE TAçÃO VALOR UNITARIO

01 APRESN ETAÇÁO ARTISTICÀ FORRO
MEI)OI SERV 01

31 DE DEZEMERO DE
202s(QUARTA
FEIRA)

50.000,00

o2 APRES ETÀçÃo ÂRTIsr rcA_IOBBe
DE FROT{T

SERV 01 31 DE DEZEMBRO DE

202sIQUARTA
FEIRÁ'I

35.000,00

03 APRESN ETAçÂO ART ISTI CA:]qEüIHA
GARCTA

SERV 01 31 DE DEZEMBRO DE

2025(QUÁRTA
FEIRÂ)

40.000,o0

DÂ I USTI F.I CATIVA
3.1 A contratâÉo de atrações ardsticas para realização de apresentações elusivas às comemoraçõês do Réveillon do
Município de lracema/CE, a ocorrer no dia 31 de dezembro de 2025, mostra-se necessária e oportuna para atender ao

int€ress€ público, sob a responsabilidade da Secretaria de Cultura e Turismo.

O evento de Réveillon constitui uma das principais celebrações do calendário cultural do Município, representândo um

importante instrumento de promoção da cultura, do lazer e da integração social da populaÉo, além de fomentâr a
valorizeção das manifestâções artísticas e culturais, emconsonância com os princípios constitucionais de acesso à cultura
e de promofo do bem-estar social.

A realizaçâo das apresentações ardsticas contribú significaüvamente para o fortâlecimento da identidade cultural local,
proporcionando entretenimento de qualidade à populafro e aos üsitantes, bem como estimulando a economia local,

especialmente nos setores de comércio, serviços e turismo, gerando impacto positivo na movimentaÉo econômica do

Município.

@ lrace ma.cc.gov.br @ gabinete.iraceÍna.ce€,gmàll.com @ ig,pre Ícituradoiracema @ Prefeitura de lraceina

c RUA DELTA HOL NDA. 19 - CENTRO - IRACETA/CE - FONE: (88r !428-t/t62
CNPJ: O7.891.658/OOol-8()
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Ressalta-se, ainda, que a Administração Pública não dispõe de meios próprios, esEutura técnica ou elenco artístico capaz

de exêcutâr diretâmente o obieto pretendido, tornando imprescindÍvel a contratação de artistas ou grupos

especializados, com notória capacidade écnica e reconhecimento público, aptos a garantir a qualidade e o êxito do
evento. Nesse contexto, iustifica-se a conEataÉo das atraçôes Banda Cesinha Garcia, Fomó de Front e FoIró Medoin,
artistas que possuem experiência em eventos de grânde porte e rep€rório compalvel com a propostâ cultural e festiva

do Réveillon municipal

Dessa forma, a contratãÉo pretendida at€nde ao interesse público, à finalidade insütucional da Secretaria de Cultura e

Turismo e aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade, sendo indispensável para assegurar a realização

adequada das festiüdades de Réveillon do Município dê lrac€ma/CE no exercício de 2025.

Do ponto de vista legal, a contrataÉo da atração artística poderá ocorrer por inexigibilidade de licitafo, conforme

disposto no art 74, inciso ll, à l.ei ne L4.133/2021, q!ândo se tretar de pronssional do setor ardstico consagrado pela

cítica especializadâ ou pela opinião pública, devendo a contratação ocorrer diretâmente com o artistâ ou seuempresário

exclusivo.

A iustificativa técnica, social e legal âqui apresentada eüdencia que a contratação é necessária, oportrura e üável,
constituindo-se em afo legÍtima de promoção da cultura, da religiosidade e do bem-estar coleüvo, conforme os

princípios constitucionais que regem a administração pública.

FUNDÂMENTAçÃO LEGÂI
4.1 O art 37, )ofl, dâ Constituição Federal de 1988 estâbelece, como regra geral, que as conEatações formalizadas pela
AdministraÉo Pública sejam precedidâs de procedimentos licitâtórios, salvo as situaçôês l(ryalmente especificadas.

Porém, no uso de sua compeÉncia privativa estabelêcida pelo aú 22, XXVll, também da Carta Magna, a União editou a
Lei Federal n' 14.L33/21estabelecendo o Regime Geral às Contratações Públicas inclündo, em seu bolo, as hipóteses
em que não é necessário/possível a instrumentalização de certame licitâúrio para formalizaÉo de contrato pela
AdministraÉo Pública

Dentre estâs hipóteses, destaca-se a estabelecida no art 74, I I, da Lei Federal n" 14.133/21,'in verbis":
Arf 74. É inefgível a licitação quândo inüável a competição, em especial nos
casos de:
II - contratzçâo de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela críüca especializada ou
pela opinião pública;

Conforme depreende-se da simples intelecÉo do dispositivo que estabelece a hipót€se de inexigibiliàde, constitui
requisito essencial para a formalização da contratação diretâ, que a relação seia firmada "diretamente", ou seia, com a
própria banda, ou "atrâvés de empresário exclusivo".
A fase preparaória do procedimento, regulada pelo artigo 72, inciso l, da Lei Federal ns L4.733 /202117 éuma etapa
da Nova Lei de Licitagões que demonstram a necessidade do fortalecimento do planejamento na contrataÉo.

Nest€ casq esta será composta pelos elementos constantes do termo autorizativo do procedimento, tendo, assim, os
requisitos indispensáveis ao planeiamento da demanda e por toda a execução contretuâI, tais como:

a) Termo de Referência - TR e seus anexos;
1. ETP e ses anexo:
1.1. lustificativas;

Prefeitura de lracema@ iracenra.ce.gov.br @ eabinete.irâcerna.ce ,q,gmâil.com @ lg,preleiturâdeiÍaceÍre O
O RUA DELTA HOLANDA. 19 - CENÍRO - lRÂCElrlA/CE - FONE: (88! !rr28-l/t62

CN PJ: O7.89t.658/OOOI-8() k
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1.2. Documento de Formalizat'o de demanda - DFD;
1.3. DesigineÉo de Equipe de Planeiamento;
1.4. Fotos da Banà;
1.5. Comprovações de Preço de Mercado.
b) Solicitâção de proposta e demais documentos de habilitaÉo;
cJ Documentos de habilitação e proposta de pregos;
d) Termo de Razão da escolha;
e) Minute de contrato a ser firmado;
fJ Termo de processo administrativo inexigibilidade de licitaÉo. (esteJ.

Por sua vez, o rito de contrataÉo a que se subordina a Lei Federal n.o 14.133/21, estabelece os seguintes requisitos:

Art 89. 0s contratos de que trata estâ t€i regular-se-ão pelas suas cláusulas
e pelos preceitos de direito públicq e a eles serão aplicados, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçôes de direito privado.
§ le Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus
representântes, a finalidade, o ato que autorizou sua lawatura, o núLmero do
processo da licitâÉo ou de contrâteÉo direte e a sureiÉo dos contratantes
às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.
§ 20 0s contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condiçôes
para sua execução, êxpress,ls em cláusulas que definam os diÍeitos, as
obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os
termos do edital de licitaÉo e os da proposta vencedora ou com os termos do
ato que autorizou a confatação direta ê os da respectiva propostâ.
Art 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estebeleçam:
I - o objeto e seus elementos caracteísticos;
II - a únculação ao editâl de licitação e à proposta do licitânte vencedor ou ao
ato que tiver autorizâdo a contrataÉo direta e à respectiva propostâ;
lll - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos
omissos;
lV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagemento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reaiustâmento de preços e os critéíos de atualização
monetária entre a dâta do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;
Vl - os critérios e a periodicidade da medit'o, quando for o caso, e o prazo
para liquidação e para pagamento;
Vll - os prazos de início das etâpas de execufo, conclusão, enrega,
observação e recebimento dennitivo, quando for o caso;
VIll - o cÉdito pelo qual correÉ a despêsa, com a indicação à classificafo
funcional programáüca e da categoria econômica;
lX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo parâ respostâ âo pedido de repactuâção de preços, quando for o
caso;
Xl - o prazo para respostã ao pedido de restabelecimento do eqúlíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena exêcuÉo, quando
exigidaE inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de
antecipação de valores a título de pagamento;

u. d€
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XIII - o prazo de garantia mínimâ do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta [.€i e nas nornas técnicas aplicáveis, e as condiçôes de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e
os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a dâtá e a taxâ de câmbio para conversão,
quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumiàt todas as
condiçõ€s exigidas para a habilitaÉo na licitat'o, ou para a qualificafo, na
contrateção diretâ;
XVI I - a obrigaÉo de o contratado cumprir as exigências de rêserva de cargos
previstâ em lei, bem como em outras norÍnas espêcíficas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado à Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do conrato, observados os reqúsitos definidos em
regulemênto;
XIX - os casos de extinÉo.

É cediço que os arts.62 c/c 63,§2"
, lll, da Lei Federal n" +.320/L96+ determinam que a liqüdação das despesas dâ AdministraÉo Pública deve ser
precedida, dentre outros reqúsitos, da demonstraÉo da prestação do serviço.

A Lei Federal n.s 14.733/21, a Nova l.ei de Ucitâçõet estabeleceu que, via de regra, a antecipeção do pagamento será
vedade, contudo, deixando facultaà a suâ permissâo, caso seja condição indispenúvel para a obtênção do bem ou para
a prestação dos serviços, o que é o caso, haja üsta tratar-se do FESTA DA PADROEIRA SANTA MARGARIDA MARIA DE
ALACOC - DISTRJTO DE EMA DO MUNICPIO DE IRÁCEMA-CE, onde a procura pela atração arística é intensificadâ haia
üsta a realizafro por esses fest€io no município de lracema-CE.

Em obediência âo inciso V do arl72 da ki Federal n.a 14.733/21, observa-se que foi solicitâdo formalmente pela
Autoridade Competente ao contratado, a apresentação dos documentos de habilitaÉo constantes de rol específico a
qual relaciona caà requisito necessário, em consonância com o art 62 da L,ei Federal n.a 14.133/21, üsando a aferição
e comprovação das condições necessárias ao firmamento do instrumento contratual competente.

Do mesmo modo, a conEatada acudiu â tâl demânda, mediante a apresentação de todos os documentos relacionados,
conforme constâ dos eutos.

Do exposto, conclui-se possibilidade da contrataÉo sob o manto do inciso II do arL 74 da Lei de LicitaçÕes.

PRÁZO, L(XÁL E CONDIçÔES DE EXECUçÃO
5.1 0 contrato oriundo da presente contratação terá ügência de até 1O de ianelro de 2026, contados a partir de sua

assinatura, com a execufo no dia 31 de dezembro de 2025, náo oodendo ser prorrogado.

A apresentaÉo artistâ será realizada no dia 31 de dezembro de 2025, no evento denominado 'CONTRATAÉO DE
ATRAÇÕES ARTÍSTICAS PARA REALIZAR APRESENTAÇÔES ALUSIVA Às coI.IeuoReçÕES Do REVEILLoN
DO MUNICÍPrO DE IRACEMA-CE, AO QUAL OCORRERÁ NO DrA 31 DE DEZEMBRO DE 2025, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO" localizado no Distrito de Ema da ciàde de
Iracema/CE. A duraÉo da apresentaÉo de-BÁNDÁ-CE§INHÁ_GÁBGIÂ será aproximadamenre de 01:40 hora, FORRO DE
EBQlllaproximadamente de 02:00 hora e FORRO MEDOIN será aproximadamente de 02:00 hora será realizada no
centro da cidâde de lracema-Ce.

O CONTRÂTÂDO deverá cumprir fielmente com a duraÉo do show constânte no item acima e nâ proposta apresentada,
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sob pena de aplicãgão de multa e restituição do valor correspondente a inexecuÉo contratual. lr. oe
Caso a apresentação ultrapasse o têmpo preüsto no item 5.1. a Administração Pública não efetuará qua uer tipo de
indenizâção ou restituição, ficando â responsabilidade a cargo do CONTRATÁDO.

VALOR DA CONTRÂTAçÃO

6.1 O valor global da contratafo é de 300.000,00 (tÍezentos mil reais) sendo diüdidos da seguinte forma: BANÍIÂ
CESINHA GARCIA - R§ 80.000,00 (oitenta mil reais) e FORRO DE FRONT - 35,000,00 (trinta e cinco mil reais) e
FORRO MEDOIN - 50.000,00 (clnquenta mil reals) pelas apresentações indiúduais, considerando os valores
praticados por outros órgãos públicos conforme propostas apresentadas. O valor esú devidamente comprovado
mediante lustificativa e Proposte de Preços que adormecem nos presentes autos. O ECAD será de responsabilidâde da

CONTRATANTE.

coNDlçÔEs E PRáZOS DE PAcÁtrtENTO

7,1 O pagamênto será efetuado em parcela única até 30 (trinta) dias contados dâ datada apresentaÉo da notâ
Rscal/htura devidam€nte atêstadã pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome do

CONTRÂTÂDO.

O pagamento irá obedecer às condições da propostâ apresentada pelo CONTRATADO.

A nota fiscavhtura que apresênte incorreções será devolüda à CONTRÁTADA para as devidas correções Nesse crso, o
prazo de que ratâ o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentâção da notâ nscal/htua corrigida.
Não seú efetuado quâlquer pagamento ao CONTRÁTADO, em caso de descumprimento do obieto, conforme
especificações eúgidas no processo de conEataÉo.
Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovant€s:
DocumentaÉo relativa à regularidâde para com as Fazendas Federal, Estadual ê Municipal, o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço IFGTS) e a lusüça Trabâlhista.
Toda a docurnentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia
obrigatoriamentê aut€nticadâ em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitià pela Internet, só sêÍá aceitâ após

a confirrnaÉo de sua autenticidade.
A atualização financeira dos valores a serem pagos, êm ürtude de inadimplemento pelâ contratante, será efetuada

através do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), pro râta, desde a data final do perÍodo do adimplemento até

a data do efetivo pagamento, desdê que comprove que o contratânte é o único responsável pelo atraso.

OBRIGAçÕES DA CONTRÁTÁNTE

8.1 Solicitâr â execuÉo do obieto à COI.ITRATADA por meio dâ êmissão de ordem de compras ou instrumento
equivalente.
8.2 Proporcionar à CONTRÁTADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes decorrentes do
obieto conEatual,
8.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pêla Contratâda, de acordo com o contrato e seus anexos.

8.4 Rêceber o obieto no prazo e condições estabelecidas no contrato e no Termo de Referência do Edital.
8.5 Noüncar à COTITRATADÀ por escrito, sobre ücios, defeitos ou incorreções verificadas na execu@o do obieto, para
que seia por ele subsütuído, reparado ou corrigido, no totâl ou em parte, às suas expensâs.

8.6 A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares, pessoas nauffais
únculadas à CONTRÂTADA, sem prejuízo de qualquer responsebilidade, admitindo-se o tratâmento nas hipóteses de

'&
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consenümento específico e destacado por termo de compromisso ê ou nes hipóteses preüstâs nos incisos ll a X do art
7s à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPDJ ns 13.709, de 14 de agosto de 2018, quando for o caso.

8.7. Com exceção do que dispõe o arL 4e dâ t€i Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD] ne 13.709, de 14 de agosto
de 2018, que trata da proteÉo dos dados pessoâis, a CONTRÂTANTE se obriga a dar ciência préüa à CoNTRATADA
quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da minimizaÉo da coleta, necessidade de
exposição específica da finalidade, sem prejuízo à meracorreção dos dados, quando for o caso. erâl de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD) np 13.709, de74 de agosto de 2018, quando for o caso.

8.8 Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRATANTE com obietivo de obter vantagem
econômica de qualquer espécie, com exceção dequelas hipóteses preüstas no parágrafo 4s do arL 11 da Lêi Geral de
ProteÉo de Dâdos Pessoais (LGPD) ns 13.709, de 14 de agosto de 2018, quando for o caso.

8.9 Efetuâr o pagamento conforme convencionado em cláusula contratual.
8.10 Deixar camarins abastecidos;

8.11 Locâção de PALCO/LUZ/SOM/GERADOR conforme Rider técnico da banda e mapas a serem enüados;
8.12 Todas as licenças e alvarás para realizagão do evento;

OBRIGAçÕES DA CONTRÂTÂDA

9.1 Responsabilizar-se pelos vícios e dânos decorrentês do obieto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei
nq 8.078/1990).
9.2 ComunicaÍ à contratante, no prazo máximo de 24 (ünte e quatroJ horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a deüda comprovâção.

9.3 Atender às determinações regulares emiüdas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (arL 137, II,

9.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitür, às suâs expênsas, no totâl ou em pârte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os objetos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados.

9.5 Responsâbilizar-se pelos ücios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como por todo e quâlquer dano
causado à Administração ou terceirot não reduzindo essa responsabiliàde a fiscalização ou o acompanharmento da

execuÉo contratuâl pela conratant€, que ficará autorizado a descontar dos pâgâmentos deúdos ou da garantia, caso

exigida o valor coÍrêspondente aos danos sofridos.
9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, preüdenciáÍias, fiscais, comerciais e as

demais previstas em legislaÉo específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidâde à contratante e não
poderá onerar o obreto do contrato.
9.7 Comunicar ao Fiscâl do contrato, no prazo de 24 (ünte e quatro) horas, quâlquer ocorrência anormal ou acidente que

se verifique no local da execução do obieto contratual.
9.8 Paralisar, por dêterminaÉo da CONTRATANTE, qualquêr atividade que não esteiâ sendo executâda de acordo com a

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de t€rceiros.
9.9 Manter durânte toda a úgência do contrato, em compaübilidade com as obrigaçóes assumidâs, todas as condições

exigidas para habilitação na licitação.

9.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserv:l de cargos prevista em lei para pessoâ com

deficiência, para reabilitado da Preüdência Social ou para aprendiz, bem como as resewas de cargos preüstas na

legislaÉo (art 116, da Lêi Federal ns L4.L33/2O2L).
9.11 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a subcláusula anterior, no prazo fixado pelo fiscal do contÍato, com a

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (arL 116, parrâgrafo único, da tei Federal no

r4.r33 /2O2L).

Az
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9.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o preüsto
inicialmente em suâ propostâ não seja satisfatório para o atendimento do obieto da conEatação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no arL 124, II, d, da L€i Federalne 14.733/2021.
9.13 Não permiür a utilização de qualquer rabalho do menor de dezesseis anos, êxceto na condição de aprendiz para os

maiores de quatorze ânos, nem pertnitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre.
9.14 Acatâr as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os

esclarecimentos solicitâdos e atendendo às reclamações formuladas.
9.15 Estar em conformidade com os fundamentos da Lei ns 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei ceral de ProteÉo de

Dados Pessoais [LGPD), no que se trata de manipulaçâo dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptogrâfia,
armazenamento e demais trataüvas resguardando os dados uülizados.
9.16 Assumir tot2l responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral de Proteção de dâdos -
LGPD (73.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que seus empregados ou prepostos üerem a obter
em função dos serviços prestados à CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual imperícia, venha a ocasionar
à CO I,{TRATANTE

9.17 Despesas com hospedagem e alimentaçáo;
9.18 Translado ate a cidade sede do evento aéreo e/ou terrestre;
9.19 Taxas e encargos fiscais Federais, Estaduais e Municipais;
9.20 A contratada deverá realizar o show artístico no município no dia 31 de dezembro de 2025 com apresentaÉo de de
BÁNDA CESTNHA GARCIA será aproximadamente de 01:40 hora, FORRO nE FRONT aproximadamente de 02:00 hora e
FORRO MEDOIN será aproximadamente de 02:00 hora será realizadâ no centro da cidade de lracema-Ce., ficando
aiustado entre as PARTES que o horário de apresentação poderá eventualmente ser prorrogado.

QUÁLIFICÂçÂO TÉCNICÂ

10.1. A qualiàde dos serviços prestados pela banda artística é comprovâda por meio de release, tradição
local/*regional/nacional, números precisos da extensão dos seguidores/admiradores do trabalho da banda.

A atração artísüca em questão conta com um grande público no Brasil, com inúmeros ouüntes mensais no Spoüfy,
tâmbém possui uma forte presença nas redes sociais, como Facebook Instagram e outros.
As contratações em tele para apresentação em Iracema-Ce, será uma oportunidade de proporcionar uma experiência
musical de qualidade para o público local, as mesmas possuem um repertório diversificado, com músicas que agradam a

diferentes públicos.

FrscÁrJzAçÃo
11.1 A execução do objeto destê contrato será acompanhadâ e fiscalizada pela CONTRÂTÁNTE, especialmente designado

conforme determina o artigo 117 da l.eina L4.L33/27.

§ÁNçOES
12.1No caso de inadimplemento de suas obrigaçôes, o CONTRATÁDO estará suieitâ, sempre iuízo das sanções legais nas

esferas ciül e criminal, às seguintes penalidades:

I. Advertência;

II. Multas, esüpuladas na forma a seguir:

a) Multa de 5olo (cinco por cento), no caso de atraso para o início da apresentaÉo, sobre o valor deste conrato;
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b) Multâ de 20% (ünt€ por cento), sobre o valor do conhato, no caso de desistência da execução do obieto ou rescisão

conratual não motivadâ pela CONTRATANTE;

c) zO%(vinte por cento) sobÍe o valor total do CONTRÁTO, na hipótese de tratamento de dados pessoais sensíveis com

o objêüvo de obter vantâgem econômicâ, ou outra irregularidade haüda no cumprimento do CONTRATO, por culpa da

CONTRATADA

d) 1^0% {dez por cento) sobre o valor total do CONTRATo, na hipótese de descumprimento da obrigação de zelo no

tratamento dos dâdos pessoais da pessoa natural ünculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratâmento de dâdos sem o

consentimento específico e destâcado por termo de compromisso, ou outra irregularidade haüda no cumprimento do

CONTRATO, por culpa da CONTRATADA

III. Suspensão temporária de participaÉo em liciteÉo ê impedimento de contratar como Município de IRACEMA pelo

prazo não superior a 02 (dois) anos.

IV. Dectarafo deinidoneidade para licitar ou contratar com o Município de IRÂCEMAenquento perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promoüda a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penaliàde que será concedida sempr€ que o contratado ressarcir o Município de IRACEMA pelos preiuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior,
L2.2 O valor correspondenG a qualquer multa aplicada à contratâda, garantida a observância dos princípios do

contraditório e da ampla defesa, deveú ser descontâdo via Documento de Arrecadação Municipal-DAM, em até 15

(quinze) dias após o recebimênto dâ notificaçãg ficando a contratâdâ obrigada a comprovar o recolhimento mediânt€ a

apresentâção da cópia do reíerido documento. O DAM poderá ser obüdo no sítio da Secretaria de Finanças do Mtrnicípio

de lracema.

12.3 Decorrido o prazo de 15 (qünze) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1r}6 (um por cento)

de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da qütação/consolidat'o do débito, limitado o pagâmento com

atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da noüficaÉo, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

12.4 As multas não têm caráEr indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRÁTÁDO de ser acionada

judicialment€ pela responsabilidade ciül derivada de perdas e danos junto à contratante, de correntes das infraçôes

comeüdas.

12.5 Nenhuma sanção será aplicada sem garanüa da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei.

12.6 Caso a duração da apresentação seia inferior ao êstipulado neste Termo, a CONTRÁTÁDA fica obrigada a restituir
os valores de forma proporcional.

REQUTSTTOS DÂ CONTRATAçÂO
13.1>Contrâto Social e aditivo (se houver), acompanhado do RG e CPF do(sJ sócio(s);
>DeclarâÉo de Exclusividade Ârtística e/ ou documento correspondente - com totâl poderês para comercialização de
Shows por parte da ATRÁçÂO COI.ITRATADA; se for o caso;
>Cartão do CNPJ;
>CertidÍio de Regularidade de Tributos Estaduâl;
>Certidiio de Regularidade de Tlibutos Municipal;
>Certidão Coniuntâ de Regularidade de Tributos Federais e Preüdenciários;
>Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
>Certidâo de Regularidade de Débitos Trabalhistâs (CNDT);
> Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 fdoisJ úlümo exercício social
>Certidiio que não emprega menor de 18 anos, salvo na condição de aprendiz;
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DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1 As despesas decorrentes desta contrataÉo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

FISCÁUZÂçÃO E PUTNEIÁMENTO TÉCNTCO

15.1 O gestor do contrato ou instrumento equivalentê será nomeado pela Secretaria de Cultura e Turismo, e terá a

função de adminishaÍ o contÍato, desde sua concepção até a finalizaçâo.

Iracema-Ce 12 de dezembro de 2025.

c-/ t1-

ALINE FERREIRA DA LVA
Agente de Planejamento da Sec. Cultura e Turismo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA

FRANCISCA EDNA DE QUEIROZ FERREIRA
Secretaria de Cultura e Turismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRÂCEMÂ

@ iracema.ce .govbr O gâbinete.irâcerna.ca,ggmail.com @ êpreÍeituradeirac"nE C Prefeitura de lracama

UNIDÁDE
GESTORÁ

PROGRAMA
EI,EMENTO DE

DESPESA
SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO

1501 Sec. de

Cultura e Turismo

Dotação Orçâmentaria- 1501
13 392 07012.035 PromoÉo

e apoio a rnanifestações,
cultura folclóricas, artÍsticas e

de integraÉo social;.

Elemento de
Despesa

3.3.90.39.00-
Outros serviços de
terceiros pessoa

jurÍdica;

Subelemento:
3.3.90.39.23 -
Festiüdades e
homenagens;

1500000000 -
Recursos não
vinculados de

impostos Fonte de
recursos

O RUA DELÍA HOLANDA. 19 - CENTRO - IRACEMA/CE - FONEi (88) 1428-1462
CNPJ: O7.891.658/OOOI-8O
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CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de IRACEMA (CE), através da Secretaria de Cultura e Turismo,
realizará Shows pela atração musical "BÁNDÁ CESINHÂ GARCIÂ. FORRO DE FRONT E FORRO MEDOTN', para
realizar apresentação artística no dia 31 de dezembro de 2025 ao evento denominado " ÀS COMEMORAÇÕES
DO REVEILLON DO MUNICIPIO DE IRÁCEMA-CE", de responsabilidade da Secretaria de Cultura e Turismo

GOVEPT{O XulltCIPAL

CONSIDERÂNDO que a Prefeitura Municipal de IRACEMA (CE), através da Secretaria de Cultura e Turismo,
realizará Shows pelas atrações musicais "BANDA CESINHÁ cARclA. FoRRo DE FRoNT E FoRRo MEDoIN', para
realizar apresentaÉo artística no dia 31 de dezembro de 2025 ao evento denominado "ÀS COtUUfUOnaçOeS
DO REVEILLON DO MUNICíPIO DE IRACEMA-CE", de responsabilidade da Secretaria de Cultura e Turismo

CONSIDERÂNDO o que dispõe o artigo 74, inciso II da Lei Federal na M.133/21;

CONSIDERÂNDO que as atrações artísticas em tela, são reconhecidamente consagradas pela opinião pública
Nacional.

f usTtFtcATIvA DA CONTRATAçÂO
A contratagão de atraçóes artísücas para reâlização de epresentâções alusivas às comemorações do Réveillon do

Município de lracema/CE, a ocorrer no dia 31 de dezembro de 2025, mostra-se necessáriâ e oportuna para atender ao

int€resse público, sob a responsabilidade da Secretaria de Cultura e Turismo.

O evento de Réveillon constitui uma das principais celêbrações do calendário cultural do MunicÍpio, representando um
importânte instÍumento de promoção da cultura, do lazer e da integração social da populafo, além de fomentar a
valorização das manifestações ârtísticas e culturait em consonância com os princípios constitucionais de acesso à cultura
e de promoção do bem-estaÍ social.

A realização das apresentações artísticas contribui significativamente para o fortâlecimento da identidade cultural local,

proporcionando entretenimento de qualidade à populaÉo e aos visitantes, bem como estimulando a economia local,

especialmente nos setores de comércio, serviços e turismo, gerando impacto positivo na movimentâÉo econômicâ do

Município.

Ressalta-se, aindâ, que a Administração Pública não dispõe de meios próprios, estrutura técnica ou elenco ardstico capaz

de executar diÍetámente o obieto pretendido, tornando imprescindível a contratação de artistas ou grupos

especializados, com notória capacidade técnica e reconhecimento público, aptos a garantir a qualidade e o êxito do

@ iracema.ce .govbr O gabinete.irâcemâ.ce.g.gmail.com @ iq,prcfeituradeirâcema @ Prefeitura dê tracema

O RUA DELTA HOLANDA. 19 - CENTRO - lRACEl.lAlCE - FONE: (88r 3428-1462
CNPJ: O7.89r.658/OOOI-8O
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 25112025.001
PROCESSO DE TNEXTGTBILIDADE DE LICITAçÂO N.e rN-010/2025 SECT LT

Por ordem da llma. Secreúria de Cultura e Turismo, Sra. Fmncisca Edna de Queiroz Ferreira foi instaurado o
presente processo de lnexigibilidade de licitação obietivando a CONTRATAÇÃO DE ATRAçÔES ARTÍSTICAS
PARA REALIZAR APRESENTAÇÕES ALUSIVA ÀS COrrleUOReÇÕES DO REVETLLON DO MUNICÍPIO DE
IRACEMA-CE, AO QUAL OCORRERÁ NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, tudo conforme propostâs apresentâdas, nos termos do paúgrafo único
do artigo AÊ 74, Inciso II da Lei Federal n.e 14.L33 /2f e suas alterações posteriores e da minuta de contrato em
anexo,

@"t
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evento. Nesse contexto, iustifica-se a contrataÉo das aEaçôes Banda Cesinha Garcia, Forró de Front e Forró Medoin,
artistas que possuem experiência em eventos de grande porte e repertório compatível com a propostâ cultural e festiva

do Réveillon municipal

Dessa forma a contrataÉo pretendida at€nde ao interesse público, à finalidade institucional da Secretaria de Crdtura e

Turismo e aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade, sendo indispenúvel para assegurar a realizat'o
adequada das fesüüdades de Réveillon do Município de lracema/CE no exercÍcio de 2025.

Do ponto de vistâ legâI, a contrataÉo da atração ardsüca poderá ocorrer por inexigibilidade de licitâÉo, conforme

disposto no arL 74, inciso ll, à |.ei ne 14.L3312021, quando se tratar de profissional do setor ardsüco consagrado pela

crítica especializada ou pela opinião pública, devendo a conratâÉo ocorrer diretamente com o artistâ ou seu êmpresário
exclusivo.

A iusüficaüva técnica, social e legal aqui apresentâda eüdencia que a contratação é necesúria, oportuna e üável,
constituindo-se em afo legÍtima de promofo da cultura, da rêligiosiàde e do bem-estar coleüvo, conforme os

princípios constitucionais que regem a administração pública.

DA JUSTIFICATTVA DE PREçO
A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal deve ser meta permanente de qualquer

administrâção. Como se sabe, tendo em vistâ que o obietivo dos procedimentos licitatórios é selecionâr a proposta mais
vantâjosa à administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitâção, sendo a iustincativâ do preço

um dos reqüsitos indispensáveis à formalização desses processos, a teor do ArL 74 do inciso II, da Lei de licitaçÕ€s
(14.133/21. âssim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se compadvel com os valores praticados pela referida
empresa junto a ouros órgãos
Os Prcços cstâo dc acordo com a proposta aprcscntadâ pclas cmprcsas dct ntorâ dos direitos de exclusividadc, sendo
elas: BANDA CE§lNHÁ GARCIA. FORRO DE FRONT E FORRO MEDOIN.l através de sua representânte exclusiva, setrdo

clas: BÁNDA CESTNHA GARCIA - CESINHA GARCIÁ PPRODUçÃO MUSICAL LTDA com sede a Ruâ 5 do Loteamento
Sanüago de CompostelalS Sala 0d Passare, Fortaleza-Ce,Cep 60743-715 inscrita no CNPI sob o ne 29.A77.L68/OOOI-61
neste ato repr,esentado pelaSr. GabrielArauio Nobre, portador do CPF 022.777.713-17. FORRODE FRONT - A K DUARTE

MENDES PRODUçÔES com sede a Rua Ângelo Paz, 96, apt, Cêntro, Iracema-Ce, Cep 62.980-000, inscrita no CNPI sob o no

5.9934.09810001-39 neste ato representado pela Sr. Alisson Kiimer Duarte Mendes, portâdor dô CPF 07,r.46ti.09-J-29.

@ iracenra.cc.gov.br @ gabine tc.irace Ína.ce g,gmail.com @ €,prefe iturade iracema (D PreÍeituÍâ de lracerna

C RUA DELTA HOLÂIDA, 19 - CENTRO - IRACEiIA/CE - FONE: (88) !428-r.162
CNPJ: O7.89t.6s8/OOOr-8O

RAZÃO DA ESCOLHÀ
A escolha recaiu sobre âs bandas BANDA CESINHÁ GÁRCIA. FORRO DE FRONT E FORRO MEDOIN.I através de sua
representante exclusiva, sendo elas: BANDA CESINHA GARCIÁ - CESINHA GÁRCIÂ PPRODUCÃO Mt SlCAl. LTDÁ com
sede a Rua 5 do Loteamento Santiago de Compostela,lS Sala 04, Passare, Fortaleza{,.e,Cep 60743-715 inscrita no CNP.I

sob o n0 29.877.168/0001-61 neste âto represêntado pela Sr. Gabriel Arauio Nobre, portador do CPF 022.777.713-17,
FORRO nE FRoNT - A K DUARTE MENDES PRODUçÕES com sede a Rua Ângelo Paz,96, apt, Centro, Iracema-Ce, cep
62.980-000, inscritâ no CNPI sob o n0 5.9934.098/0001-39 neste ato representado pela Sr. Alisson Kilmer Duarte
Mendes, portador do cPF 079.466.093-29. FORRO MEDOIN - I.L COSTA ESTEVAM LTDA com sede a Rua Souza
Andrade,40l, Centro, Limoeiro do Norte -Ce, Cep 62930-014, inscrita no CNPI sob o np 32.216.752 /O001-80 neste ato
representado pela Sr.losé Lucivan Costa Estevan, portâdor do CPF 055.904,613-83,', para realizer apresentâÉo ardstica
no dia 31 de dezembro de 2025 ao evento denominado " Às CoMEMoRÂÇÕEs DO REVEILLON DO MUNICÍPIo DE

IRACSMA-CE", de responsabilidade da Secretaria de Cultura e Turismo, por tratar-se de um grande preslgio
Regional/Nacional, para o público alvo, e sua apresentação será condizente com a expectati\a do evento, pois a a'aÉo
tem reconhecimento de populaÉo em todas as regiões do Brasil Como também, consagração do público através de
pesquisa de opinião pública, comprovada através dos docnmentos acostados a esse processo.

&r4
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FORRO MEDOIN - I.L COSTA ESTEVAM LTDA com sede a Rua Souza Andrade,4ol, Centro, Limoeiro do Norte -Ce, Cep

62930-014, inscrita no CNPI sob o no 32.216.752/0001-80 neste ato repres€ntado pela Sr. losé Lucivan Costa Estevan,
portador do CPF 055.904.613-83, para se apresentar no evento "', para realizar apresentaÉo arlsüca no dia 31 de

dezembro de 2025 ao evênto denominado'À coMEMoRAçÔEs Do REVEILLoN Do MUNIcÍpto DE IRACEMA-CE", de

responsabilidade da Sêcretaria de Cultura e Turismo.
A definição do preço tomou por base pesquisa de mer€ado, realizada por mêio da análise dê contrataçõ€s similarês
efefuadas por oufos entes públicos, consultas a valores praticados em apresentações artísticas equivalêntes, bem como
orçamentos apresentados pelos representantes das atra@es Banda Cesinha C'aÍcla, Forró de Front e Forró Medoln,
considerando-se o têmpo de âpresentaÉo, a complexidade do evento, a data comemorativa e a demanda dpica do
período de final de ano.

Ressalta-se que os valores propostos cont€mplam todos os custos necessários à execução do objeto, incluindo cachê

artísüco, encargos, tributos, logística, deslocamento, eqúpe técnica e demais despesas inerentes à realizafo das

apresentações, não havendo preüsão de custos adicionais para a AdministraÉo.
Dessa forma, verifica-se que o preço contratado atende aos princípios da razoabilidade, economicidade e eficiência,

estando deüdamente iustificado e adequado ao intêresse público, em conformidade com a legislaÉo ügente,
especialmente a Lêi ne 14.L33/ZO2f.

DA FUNDAMENTAçÃO IECEI
O arL 37, )ü1, da Consütuição Federal de 1988 estâbelecg como regra geral, que as contratações formalizadas pela
Adrninistração Pública seram prec€didas de procedimentos licitatórios, salvo as situações legalmente especificadas.

Porém, no uso de sua competência privativa estabelecida pelo arl 22, )O(UI, tâmbém da Cartâ Magna, a União editou a

Lei Federal n" 14.133/21 estabelecendo o Regime Geral dâs Contrataçôes Públicas inclúndo, em seu bojo, as hipóteses
em que não é necessário/possível a instrumentalização de certame licitâtório para formalização de contrato pelâ
Administração Pública

DentÍe estas Npóteses, destaca-se a estabelecidâ no arL 74, II, da Lei Federaln" 14.133/21,'in verbis":
ArL 74. É inexigível a licitaÉo quando inúável a competit'o, em especial nos
casos de:
ll - contratâÉo de pronssional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empreúrio erdusivo, desde que consagrado pela cítica especializada ou
pela opinião pública;

Conforme depreende-se da simples intêlecÉo do dispositivo que estabelece a hipótese de inexigibilidade, constitui
requisito essencial para a formalização da contratâção diretâ, que a relação seia nrmada "diretamente", ou seia, com a
própria banda, ou "através de empresário exclusivo".
A fase preparatória do procedimento, regulada pelo artigo 72, inciso l, da Lêi Federal ne L+,133/202117 é\ma etapa
da Nova Lei de Licitações que demonsEam a necessidede do fortalecimento do planejamento na contrataÉo.

Neste caso, esta será composta pelos elementos constântes do termo autorizativo do procedimento, tendo, assim, os
requisitos indispensáveis ao planeiamento dâ demanda e por toda a execuÉo contratual, tais como:

a) Termo de RefeÉncia - TR e seus anexos;
1. mP e ses anêxo:
1.1. lustificaüvas;

@ iraccma.cc.govbr @ gablnete.iraceínâ.ce,qgmail.com @ .q,pre fciturade iracernâ O pr.Ícitura d. lraccína

C nUA DELTA HOLANDA. 19 - CENTRO - lR^cEilA/CE - FONE: (8ar 3/128-1462
CNPJ: 07.891.658/000I-8O r
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1.2. Documento de Formalização de demanda - DFD;
1.3. Desiginação de Equipe de Planeiamento;
1.4. Fotos da Banda;
1.5. Comprovaçôes de Preço de Mercado.
b) Solicitação de proposta e demais documentos de hâbilitaÉo;
c) Documentos de habilitâÉo e proposta dê preços;
d) Termo de Razão da escolha;
e) Minuta de contrato a ser firmado;
f) Termo de processo administrativo inexigibilidade de licitâção. (est4.

Por sua vez, o rito de contretaÉo a que se subordina a L€i Federal n.s 14.L33/2l,eslabelêce os seguintes reqúsitos:

ArL 89. Os contratos de que trata estâ L€i regular-se-ão pelas suas cláusulas
e pelos preceitos de direito público, e e eles serão aplicados, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos conEâtos e as disposições de direito privado.
§ 1s Todo contrato deverá mencionar os nomes des partes e os de seus
representantes, â finalidadê, o ato que autorizou sua lawatura, o número do
processo da licitação ou da contÍataÉo diretâ e a suieiÉo dos contratantes
às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.
§ 20 0s contratos deverão estâbelecer com clareza e precisão as condições
para sua execuÉo, expressas em cláusulas que definam os direitos, as
obrigagões e as responsabilidades das partes, em conformidade com os
termos do edital de licitação e os da proposta vencedora ou com os termos do
ato que autorizou a contratação diretâ e os da respectiva proposta.
ArL 92. São necessáriâs em todo conkato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a ünculação ao edital de licitagão e à proposta do licitante vencedor ou ao
ato que tiver autorizado a contratâção direta e à respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos
omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustámento de preços e os criÉrios de atualizaÉo
monetária entre a data do âdimplemento das obrigaçôes e a do efeüvo
pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo
para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, enEega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação à classificação
funcional programática e da catÊgoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuaÉo de preços, quando for o
caso;
XI - o prazo para resposta âo pedido de restâbelecimento do eqülíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo confatado no caso de
antecipaÉo de valores a título de pagamento;

@ iracerna.ce.gov.br @ gabinete.iÍacema.ce(qgmail.com @ .g,prefeiturâdeirac"rm C Pref.itura de lracama
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XIll - o prazo de garanüa mínima do obieto, observados os prazos mÍnimos
estabelecidos nesta L€i e nas norÍnâs téoricas aplicávei1 e as condiçôes de
manut€nção e assistência trÉcnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabiliàdes das partes, as penalidades cabíveis e
os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condiçôes de importaÉo e a data e a ta:<a de câmbio para conversão,
quando for o caso;
XVI - a obrigaçâo do conratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, toàs as
condiçóes exigidas para a habilitaÉo na licitaÉo, ou para a qualincaÉo, na
contratâção diretâ;
XVI I - a obrigação de o contratado cumprir as exigências dê reservâ de cargos
preüsta em lei, bem como em outras normas específies, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e pâra aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em
regulamento;
XIX - os casos de extinfo.

É cediço que os arts. 62 c/c 63,§2',lll, da Lei Federal no 4.32o/L964 &terminam que a liquidafo das despesas da
Administração Pública deve ser precedià, denhe outros requisitos, da demonstração da prestaÉo do serviço.

A Lei Federal n.s 14.133/21, a Nova Lei de Licitações, estabeleceu que, üa de regra, a antêcipâção do pâgamento será
vedâda, contudo, deixando facultada a sua permissão, caso seja condição indispensável para a obtenção do bem ou para
a prestação dos serviços, o que é o caso, hara üsta tratar-se do FESTA DA PADROEIRÁ SANTA MARGARIDA MARIA DE
ALACOC - DISTRITO DE EMA D0 MUNICPIO DE IRACEMÁ-CE, onde a procura pela etração arística é intensificada haia
üstâ e reâlização por esses fest€jo no munic'ípio de Iracema-CE.

Em obediência ao inciso V do aft 72 da Lei Federal n.e 14.133/21, observa-se que foi solicitâdo formalmente pela
Autoridade Competente ao contratado, a apresentaçâo dos documentos de habilitação constântes de rol específico a
qual relaciona cada requisito necessário, em consonância com o arL 62 da [€i Federal n.s 14.133/21, visando a aferiçáo
e comprovação das condições necessárias ao firmamento do instrumento contratual competente.

Do exposto, conclui-se possibilidade da contrataÉo sob o manto do inciso II do arL 74 da Lel de Licitações.

DO PRAZO DE VIGÊNCIÂ: terá vigência de ate 10 de iaDeiro de 2026, contados a partir de sua assinatura com a
execuÉo no dia 31 de dezembro de 2025, não oodendo ser prorrogado.

DO PAGAMET{TO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços.

DA DOT o ENTÁRIÁ E FONTE DE RECURSOS

@ iraccnra.ce.govbr @ eabinete.irâc.rnâ.calo,gmail.com @ .qprete iturade irace rÍÉ O PreÍeitura de lrâceírâ

RUA DELTA HOLANDA. 19 . CENTRO - tRACEITiA./CE - FONE: (a8) t428-1462

UNIDADE
GES'TORÂ

PROGRÁMA
ELEMENTO DE

DESPESA
SUBELEMENTO

1501Sec. de

Cultura e Ttrrismo
Dotaçâo Orçamentariâ- 1501 13

392 0701 2.035 Promoção e
apoio a manifesEções, cultura

Elemento de
Despesa

3.3.90.39.00- Outros
serviços de

Subelemento: 3.3.90.39.23
- Festividades e
homenagens;

1500000000 - Recursos
não vinculados de

o
CNPJ: O7.89r.6s8lOool-8O
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Do mesmo modo, a confatada acudiu a tal demanda, mediante a apresentaÉo de todos os documentos relacionados,
conforme consta dos âutos.

FONTE DE RECURSO
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folcl óricâs, ardsticas e de
integraÉo social;.

terceiro§ pe§soa

iuídica;

Iracema-Ce, 12 de dezembro de 2025.

FRANCISCA EDN E QUEIR FERREIRA
Secretário de Cultura e o

PREFETTURA MUNICIPAL DE IRÂCEMA

@ iraccrna.cc.gov.br @ eabinete.iracema.ce(t gíÍràil.com @ (epr.r§turade irace ÍÍlâ @ pÍ.Í.ltuE de lracema
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TERMO DE RATIFICACÃO

A Sra. Secretária de Cultura e Turismo, do MUNICÍPI0 DE IRACEMA, a Sr(a). Francisca Edna de Queiroz
Ferreira, no uso de suas atribuições legais, e considerando tudo o mais que consta do presente Processo
AdminÍstrativo na. IN-010/2025-SECULT, vem RATIFICAR A DECUIRAçÂo DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÂO fundamentada no artigo 74, da Lei no 14.133/21, obienvando a obietivando a CONTRATAÇÂO DE
ATRAÇÕES ARTÍSTICAS PARA REALIZAR APRESENTAÇÔES ALUSIVA Às CoMEM0RAÇÕES Do REVEILL0N
DO MUNICÍPIO DE IRACEMA-CE, AO QUAL OCORREú NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, através das empresas: BANDA CESINHÂ
GARCIA. FORRO DE FRONT E FORRO MEDOIN.I através de sua representante exclusiva, sendo elas: BÁNDA
CESINHA GARCIA - CESINHA GARCIA PPRODUÇÃO MUSICAL LTDA.com sede a Rua 5 do Loteamento Santiago
de Compostela,lS Sala 04, Passare, Fortaleza-Ce,Cep 607 43-715 inscrita no CNPf sob o ne 29.A77.'1,68/0007-
61 neste ato representado pela Sr. Gabriel Araujo Nobre, portador do CPF 022.777 .713- 17.EOBBQIEIIONI
:A I( DUARTE MENDES PRODUÇÕES com sede a Rua Ângelo Paz, 96, apt, Centro, Iracema-Ce, Cep 62.980-000,
inscrita no CNPJ sob o ns 5.9934.098/0001-39 neste ato representado pela Sr. Alisson Kilmer Duarte Mendes,
portador do CPF 079.466.093-29, FORRO MEDOIN - I.L. COSTA ESTEVAM LTDA com sede a Rua Souza
Andradg4O1, Centro, Limoeiro do Norte -Ce, Cep 62930-014, inscrita no CNPf sob o ne 32.216.752/0001-80
neste ato representado pela Sr. |osé Lucivan Costa Estevan, portador do CPF 055.904.613-83, em
conformidade com o Termo de Referência e seus anexos, com o valor global de R$ 165,000,00(cento e sessenta
e cinco mil reaisJ. BANDA CESINHÂ GARCIA - R$ 80,000,00 (oitenta mil reais) e FORRO DE FRONT -
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e FORRO MEDOIN - 50.000,00 (cinquenta mil reais). Despesa a ser
custeada com recursos devidamente alocados na Dotação Orçamentaria- 1501 13 392 070t 2.035 Promoção
e apoio a manifestações, cultura folclóricas, aúísticas e de integração social; Elemento de Despesa
3.3.90.39.00- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; Subelemento: 3.3.90.39.23 - Festividades e

homenagens; Fonte de recursos: 1500000000 - recursos não vinculados de impostos, consignado no
orçamento de 2025. Determinando que se proceda à publicação do devido extrato na forma da lei.

Iracema/CE, 16 de dezembro de 2 025

FRANCISCA EDNA DE QUEIROZ FERREIRA
Secretária de Cultura e Turismo
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